
INDICAÇÃO Nº 
2645
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências e de adequação da legislação, em caráter de urgência, para que a Polícia Militar possa agir em conjunto com os agentes de fiscalização da Companhia de Engenharia de Tráfego (marronzinhos), no sentido de melhorar e otimizar a fiscalização e o controle do tráfego na Cidade de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Está sendo anunciado pelos meios de comunicação que um dos próximos “apagões” será o do trânsito na Cidade de São Paulo. O que estes meios estão anunciando, a população há muito já vem percebendo.

A frota de veículos em circulação na Capital aumenta todos os dias e as obras para melhorar o tráfego,  bem como o aumento e melhora dos meios de transporte coletivo não acompanham este crescimento, assim que o colapso se anuncia.

É preciso que as autoridades ajam em caráter de extrema urgência para, pelo menos, amenizar os efeitos deste colapso. Dessa forma,  a ação em conjunto dos agentes de fiscalização de tráfego com a policia militar seria uma boa forma de inibir as constantes infrações no tráfego de São Paulo.

Além disso, em caso de acidentes e outros problemas  que, subitamente, complicam o trânsito de veículos na Capital, é necessária uma ação rápida para que o tráfego volte a fluir , de forma a se evitar os congestionamentos que vão se reproduzindo no chamado efeito dominó. Nestes casos a ajuda da PM seria também de grande valia.

Infelizmente, o desrespeito às leis de trânsito é uma prática comum no quotidiano da metrópole e um dos fatores que colaboram sobremaneira para travar o tráfego e, assim sendo, é necessário maximizar a fiscalização e a inibição dessa prática. Para isso, é preciso utilizar todas as possibilidades, inclusive as parcerias e convênios entre o Estado de São Paulo e a Prefeitura da Capital para ações de melhoria do tráfego e isto é o que justifica esta nossa proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM
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